EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Sr. Presidente da República.

Tenho a honra de submetter á consideração de V. Ex. o projecto de regulamento pelo qual se deve nortear a execução do Serviço de Identificação Profissional, creado pelo decreto n. 23.513, de 28 de novembro de 1933, cujos dispositivos, no que concerne á expedição da carteira profissional e ao registro de livros, instituido pelo decreto n. 21.186, de 22 de março de 1932, elementos de conhecida e comprovada importancia para a fiscalização efficiente dalegislação social,  têm sido praticados sob o regimen de portarias expedidas isoladamente para attender ás exigencias dos casos occorrentes.

Á falta de regulamentação, o Serviço instituido por aquelle decreto não vem correspondendo, como se esperava, aos objectivos visados pelo pensamento que determinou a sua creação, nem póde satisfazer convenientemente aos outros encargos que, posteriormente, lhe têm sido conferidos por lei, quando a carteira profissional e o registro de livros a que se refere o decreto n. 21.186, constituem factores decisivos para a boa execução das leis sociaes, que não poderão ser fielmente cumpridas e rigorosamente fiscalizadas sem a actuação methodica e permanente daquelle Serviço.
A efficiencia dessa fiscalização depende, em boa parte, do regular funccionamento dos promptuarios de empregados e empregadores, cujas normas o regulamento prescreve, organizado o destes pelo ramo de actividade e ordem alphabetica, e o daquelles tambem por ordem alphabetica numerica e de classificação dactyloscopica, comprehendendo, com relação a cada empregado, o historico de sua vida de trabalho, registro de férias, numero de admissões e dispensas e tudo o mais que se relacione com seus direitos e obrigações em face da legislação vigente.

Completam a organização regulamentada pelo projecto sujeito á apreciação de V. Ex. o registro de menores, sem o qual não é possível a fiel observancia dos arts. 1º, 2º, §§ 2º, 15 e 16, paragrapho único, da lei n. 22.042, de 3 de novembro de 1932; o registro da relação a que se refere o art. 32 do decreto n. 20.291, de 12 de agosto de 1931 e o cadastro dos estabelecimentos commerciaes e industriaes do paiz, para o effeito da fiscalização dos livros e fichas destinados ao registro de empregados, bem como da lei de dous terços e da de accidentes do trabalho. O regulamento articula os dispositivos dispersos pelo texto de differentes decretos em pleno vigor.

O Serviço de Identificação Profissional, dentro das normas traçadas pelo regulamento proposto, poderá fornecer ao Departamento do Trabalho com pontualidade e exactidão, todos os elementos indispensaveis á apuração de indices relativos a profissões, salarios, férias, numero de trabalhadores estrangeiros e nacionalizados, trabalho de mulheres e menores, estabalecimentos commerciaes e industriaes existentes, infracções, multas, etc. As Inspectorias Regionaes, por seu turno, deverão manter nos Estados identica organização de que resultará para o serviço geral uma actuação conjunta e uniforme, em beneficio da fiscalização das leis sociaes. Sem essa organização tem sido precaria e difficil a acção official no sentido de fazer cumprir a lei e prestar ao trabalhador assistencia permanente e proveitosa.

Normalizados, porém, por força do regulamento deste modo justificado, todos esses serviços de alcance e valor facilmente comprehensíveis, ficará o Departamento, a quem cabe o cumprimento das leis trabalhistas, dispondo de um orgão que, por si só, estará apto a fornecer, com a maxima presteza e segurança, quaesquer informações relativas a empregados e empregadores quanto á legislação do trabalho, o que presentemente não é possivel sem demorada consulta a protocollos, a processos em andamento e ao archivo, ainda falho de indicações claras e precisas.

Assim, e de accordo com o que preceitua o art. 4º do decreto n. 23.513, de 28 de novembro de 1933, passo ás mãos de V. Ex. o projecto de regulamento cuja justificativa acabo de desenvolver.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1936
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